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CÂMARA MUNICIPAL

Gaspar, 09 de Abril de 2019

Ofício N' 72/2019
Senado Federal

Senhor Presidente

Vimos encaminhar a 4Ze<:êp nr 02'20/9 (apensa),
Daiane Back, Francisco Solano Anhaia, Mariluci Deschamps

Trata-se de M11)C4:{) DE ]iEPUDlo, ao PL 1 .256/2019, qde
10 da Lei 9.504/1997, que prevê o mínimo de 30% (trinta por
por cento) para candidaturas de cada género, conforme de/a/;lado no

Na oportunidade, solicitamos que Vossa Excelência
documento, inclusive fomecendo cópia aos parlamentares ou determinando a leitura deste,
sessão plenária.

Ainda, infomiamos que a propositura supra foi aorovada durante a .l:l)!:Rçl411iãaQrdjnária na
3' Sessão Legislativa da 1 8' Legislatura.

Limitados ao exposto, apresentamos nossos protestos de estima, alta consideração e apreço,
ao mesmo tempo, colocamo-nos ao inteiro dispor.

Atenciosamente,

EXMO. SR.
DAVID SAMUEL ALCOLUMBRE TOBELEM
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
BjiASILIA - DF
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Poder Legislativo
Câmara Municipal de Gaspar

Estado de Santa Catarina
Câmara Municipal de Vereadores

de Gaspar

APROVADO em: Ü/ C)é{ / 4g

Moção N' 2/201 9 i eNCAMiNHADo: OfIcIo n':..ll.Z /4g

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RASPAR
ESTADO DE SANTA CATARINA

Os Vereadores que a presente subscrevem, amparados no artigo .74/ do
Reg/mento /n/ermo, vêm respeitosamente a presença de Vossa Excelência, solicitar seja
levada a apreciação do Plenário a Moção, nos seguintes termos:
MOÇÃO DE REPtIDIO ao PL 1.256/2019, que revoga o parágrafo 3' do Art. 10 da
Lei 9.504/1997, que prevê o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70%
(setenta por cento) para candidaturas de cada gênero.
Observação: encaminhar ao Senado Federal.

JUSTIFICATIVA

O aü. 10, $ 3.', da Lei n.' 9.504/1997 garante, no processo eleitoral, que as
candidaturas obedeçam a uma proporção mínima para cada gênero. Esta medida tem
por objetivo assegurar espaços de participação minimamente igualitários tanto para
mulheres quanto para homens.

Tendo em vista que as mulheres foram excluídas por séculos dos espaços
formais de poder, a criação do PL 1256/2019 é inconstitucional, já que prejudica os
direitos de participação política dessas minorias na esfera parlamentar, além de,
também representar um grande retrocesso em relação à luta das mulheres por
igualdade nas eleições.

Eis a Moção, a qual se pede seja aprei
Origem GV: Franciele Daiane Back

Sala das Sessões, em 09 de abril de 201 9

eschamps
Vereadora
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S ENADO FEDERAL
SECRETA RIA-G ERAL DA MESA

Brasília, Zcl de abril de 2019

Senhor Côro André Quintino, Presidente da Câmara
Municipal de Gaspar - SC,

Acuso recebimento, nesta Secretaria-Geral da Mesa, do
Ofício Ng 72/2019, de Vossa Excelência, encaminhado pela Presidência
do Senado Federal. Cabe-nos informar que a proposição mencionada
no ofício encontra-se na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
do Senado Federa[. Trata-se do Projeto de Lei ng 1256, de 20]-9, que
"Revoga o $ 3g do art. ]O da Lei ng 9.504, de 30 de setembro de ]-997,
que prevê percentual de preenchimento mínimo de vagas para
candidaturas de cada sexo//

Atenciosa mente
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